
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 1273/2021

PROJETO DE LEI N° 132/2021

PROTOCOLO Nº 176912021

EMENTA:  “AUTORIZA O  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A INSTALAR

CATRACAS  ELETRÔNICAS  PARA  CONTROLE  DIGITAL  DE  ACESSO  DE

ALUNOS EM UNIDADES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.”

INICIATIVA: VEREADOR  SEBASTIÃO VALTER FERNANDES

PARECER Nº 175/2021

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Sebastião Valter Fernandes submete à apreciação Plenária o

Projeto de Lei em epígrafe que autoriza o Poder Executivo Municipal  a instalar catracas

eletrônicas para controle digital de acesso de alunos em Unidades Educacionais da rede

municipal de ensino do Município de Araucária.

O projeto vem acompanhado da justificativa, fls. 03, na qual diz que:

“A  implantação  do  sistema  digital  tem  inúmeros  benefícios,  tais  como:

contribuir para diminuir os atrasos e a evasão escolar, auxiliar e controlar o

acesso às dependências das Unidades Educacionais,  pois os responsáveis

legais conseguem ter o controle da entrada e saída dos alunos. O controle

digital auxilia no acesso às dependências, considerando que, infelizmente,

há casos de violência praticada contra alunos ou professores por pessoas

estranhas na comunidade escolar. Com a catraca de acesso, os responsáveis

poderão acompanhar via notificação no celular a entrada em tempo real e a
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frequência dos alunos nas Unidades, gerando assim, menos alunos faltantes

ou  “matadores”  de  aula.  Isso  traz  muito  mais  tranquilidade  para  os

responsáveis,  que  muitas  vezes  ficam  procurando  os  alunos  durante  o

período escolar, temerosos de que eles não tenham chegado ao seu destino e

preocupados por não terem certeza se eles já saíram de seu espaço”

Após breve relatório, segue o parecer. 

II – DA ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE

LEI.

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art.  5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40º, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de vereadores.

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”
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Entretanto,  o art. 1º do projeto de lei,  trata-se de dispositivo meramente

autorizativo,  cuja  edição  é  vedada,  uma  vez  que,  não  se  pode  autorizar  o  Poder

Executivo a exercer função que já lhe é constitucionalmente conferida.

A respeito da matéria tratar sobre lei  autorizativa o Supremo Tribunal

Federal desde 1982 tem-se manifestado da seguinte forma: O só fato de ser autorizativa

a lei não modifica o juízo de sua invalidade por falta de legítima iniciativa. (Diário da

Justiça de 8/10/82, p. 10187, Ementário nº 1.270-1, RTJ 104/46).

Do  texto  acima  reproduzido,  entendemos  que  não  cabe  a  Câmara

Municipal  editar  leis  que  "autorizem"  o  poder  do  Executivo  a  tomar  decisões  que

compete tão somente a ele defini-las. 

Na definição de Sérgio Resende de Barros: 

Autorizativa é a ‘lei’ que – por não poder determinar – limita-se a autorizar

o  Poder  Executivo  a  executar  atos  que  já  lhe  estão  autorizados  pela

Constituição, pois estão dentro da competência constitucional desse Poder.

O texto da “lei” começa por uma expressão que se tornou padrão: ‘Fica o

Poder Executivo autorizado a...’.  O objeto da autorização – por já ser de

competência constitucional do Executivo – não poderia ser ‘determinado’,

mas é apenas ‘autorizado’ pelo Legislativo. Tais ‘leis’, óbvio, são sempre de

iniciativa parlamentar, pois jamais teria cabimento o Executivo se autorizar

a si próprio, muito menos onde já o autoriza a própria Constituição. Elas

constituem  um  vício  patente.  (BARROS,  Sérgio  Resende  de.  “Leis”

autorizativas. Revista do Instituto de Pesquisas e Estudos, Bauru, n. 29, pp.

259-265, ago./nov. 2000 )

O Tribunal do Rio Grande do Sul também  segue o entendimento de que

incorre em vício de iniciativa a lei que decorre de projeto de lei que foi deflagrado por
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Vereador, quando a matéria versar sobre autorização para o Executivo Municipal, em se

tratando de assunto de sua competência privativa:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  MUNICÍPIO  DE

HERVAL.  LEI  AUTORIZATIVA.  MATÉRIA QUE  VERSA SOBRE

ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO.

INICIATIVA PRIVATIVA DO PODER LEGISLATIVO. VIOLAÇÃO

AO  PRINCÍPIO  DA SEPARAÇÃO  DE  PODERES.  1.  Padece  de

inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, a Lei Municipal n°

1.101/2013, do Município de Herval, que dispõe sobre o transporte para

locomoção de alunos de Herval para Arroio Grande/RS, por tratar de

matéria  cuja  competência  privativa  para  legislar  é  do  Chefe  do

Executivo. 2. A expressão "fica o Poder Executivo Municipal autorizado

a viabilizar transporte...", em que pese a louvável intenção do legislador,

não significa mera concessão de faculdade ao Prefeito para que assim

proceda, possuindo evidente caráter impositivo. 3. Violação ao disposto

nos artigos 8º, 10, 60, inciso II, e 82, inciso VII, todos da Constituição

Estadual.  AÇÃO  JULGADA  PROCEDENTE.  UNÂNIME.  (Ação

Direta  de  Inconstitucionalidade  Nº  70055716161,  Tribunal  Pleno,

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em

28/10/2013) (grifamos)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 2.774/14 DO

MUNICÍPIO DE ARROIO GRANDE, DE INICIATIVA DA CÂMARA DE

VEREADORES.  LEI  AUTORIZATIVA  À  INSTITUIÇÃO  DE

ESTACIONAMENTO  OBLÍQUO  EM  DETERMINADAS  VIAS

URBANAS. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO.

VÍCIO DE INICIATIVA. É inconstitucional a Lei 2.774, de 28.08.14, do

Município  de  Arroio  Grande,  que  autoriza  a  instituição  de

estacionamento  oblíquo  em  determinadas  vias  urbanas  daquele

município, porque padece de vício de origem. O simples fato de se tratar

de  lei  autorizativa  não  afasta  o  vício  de  iniciativa. Estratégia  de

membros  do  Legislativo,  para  afastar  o  vício  de  iniciativa,  visando
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angariar  simpatia  do  eleitorado,  mesmo  sabendo  não  se  tratar  de

matéria  de  sua  competência. A referida  lei,  de  iniciativa  do  Poder

Legislativo,  fere  a  harmonia  e  a  independência  entre  os  Poderes,

porquanto dispõe sobre o sistema viário municipal, cuja competência é

exclusiva e privativa do Chefe do Poder Executivo local. AÇÃO DIRETA

DE  INCONSTITUCIONALIDADE  JULGADA  PROCEDENTE.

UNÂNIME.  (Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  Nº  70061698494,

Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eugênio Facchini

Neto, Julgado em 15/12/2014) (grifamos)

Destarte,  o  Projeto  de  Lei  deve  estar  acompanhado  pelo  relatório  de

impacto  orçamentário,  uma vez  que impõe a instalação de catracas  nas  mais  de 80

unidades  educacionais  públicas  municipais,  sem  indicar  fonte  de  custeio,  em

conformidade com a determinação dos arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar 101 de

04/05/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal:

“Art.  15 Serão consideradas não autorizadas,  irregulares  e lesivas  ao

patrimônio público a geração de despesas ou assunção de obrigações

que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de : 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II  –  declaração  do  ordenador  da  despesa  de  que  o  aumento  tem

adequação orçamentária e financeira com a lei  orçamentária anual e

compatibilidade  com  o  plano  plurianual  e  com  a  lei  de  diretrizes

orçamentárias. 

Art.  17  Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a  despesa

corrente  derivada  de  lei,  medida  provisória  ou  ato  administrativo

normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por

um período superior a dois exercícios. 
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§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e

demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°, o ato será acompanhado de

comprovação  de  que  a  despesa  criada  ou  aumentada não  afetará  as

metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1° do art. 4°,

devendo  seus  efeitos  financeiros,  nos  períodos  seguintes,  ser

compensados pelo aumento permanente de despesa.”

Os Tribunais também vêm afirmando a inconstitucionalidade das leis que

impõem aumento de despesa, e, por isso, usurpam a competência material  do Poder

Executivo:

LEI MUNICIPAL QUE,  DEMAIS IMPÕE INDEVIDO AUMENTO DE

DESPESA  PÚBLICA  SEM  A  INDICAÇÃO  DOS  RECURSOS

DISPONÍVEIS, PRÓPRIOS PARA ATENDER AOS NOVOS ENCARGOS

(CE, ART 25). COMPROMETENDO A ATUAÇÃO DO EXECUTIVO NA

EXECUÇÃO  DO  ORÇAMENTO  -  ARTIGO  176,  INCISO  I,  DA

REFERIDA CONSTITUIÇÃO, QUE VEDA O INÍCIO DE PROGRAMAS.

PROJETOS  E  ATIVIDADES  NÃO  INCLUÍDOS  NA  LEI

ORÇAMENTÁRIA ANUAL (ADIN 142.519-0/5-00,  rel.  Des.  Mohamed

Amaro, 15.8.2007).

Logo, o Projeto de Lei deve estar acompanhado de dotação orçamentária

e relatório de impacto financeiro que cobrirão as despesas decorrentes do objeto do

referido Projeto de Lei.

Para  mais  impõe  obrigações  demasiadas  a  órgão  do  executivo,  em

especial a Secretaria Municipal de Educação, cujas atribuições só podem ser dadas pelo

Chefe do Executivo Municipal.

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Ivandro Negrelo Moreira, Diretor Jurídico em 09/09/2021 as 15:45:20.

Documento de 7 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=85734&c=X2H36Z.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=85734&c=X2H36Z


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

III – DA CONCLUSÃO

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, porém o projeto em análise não é de iniciativa dos integrantes do

Poder Legislativo, portanto SOMOS PELO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE.

Recomendamos que a presente proposição fosse encaminhada através de

indicação.

Diante do previsto no art. 52, I, II e III do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência das Comissões de

Justiça e Redação, da Comissão de Finanças e Orçamento e de Educação e Bem-

Estar Social  as  quais  caberão  lavrar  os  pareceres  ou  solicitarem informações  que

entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 09 de setembro de 2021.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

DIRETOR JURÍDICO

OAB/PR Nº 73455

GABRIELLY BORGES ADAMUCHIO

    ESTAGIÁRIA DE DIREITO.
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